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Of. SEAJUR/ATL n° 48/2014

Excelentíssimo Presidente,

Cascavel, 10 de abril de 2014.

GAMARA MUNjCjBAL DE CASCAVEL
Lido em J.ÜfeH. í..í~$

Gugu Bueno
Voreatipr-1o Secretário

Em resposta ao Requerimento n° 61/2014, do Vereador
Mareio Pacheco/PPL, segue as informações solicitadas.

Reafirmamos protestos de estima e consideração.

KltC

Atenciosamente,

/••• _

BuenoEdgar
Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Vereador

Mareio José Pacheco Ramos
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR.

,,„,, de/Fanas Fogaç(a
A> de Assuntos Jurídicos
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município de

CASCAVEL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

C. I. N.2 346/GAB/SEMED/2014

COMUNICAÇÃO INTERNA

DATA 03/04/2014

EMISSOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RECEPTOR: SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS- ATL

ASSUNTO: Resposta Cl n2 116/2014- Requerimento n$ 61/2014

Dra. Hellen,

Em atendimento à Cl supracitada, solicitando resposta ao Requerimento ns 61/2014,

proveniente da Câmara de Vereadores, que requer informação sobre o fechamento de Consultório
Odontológico que funcionava na Escola Municipal Professora Dulce Andrade Siqueira Cunha, no Bairro
Jardim Clarito, informamos que a decisão do fechamento ou da eventual manutenção não é de

competência da Secretaria de Educação e sim da Secretaria de Saúde, uma vez que SEMED só emprestava o

espaço físico para tal consultório.

Destaca-se que a SEMED não pode manter profissionais ou equipamentos da área da

saúde com recursos da educação, por vedação expressa na LDB.

Elaborado por:

Gabriela

Atenciosamente,

ILDECIR ANTÔNIO NATH

Secretário Municipal de Educação



~ •«Dntnn'>fii/2014 de autoria doEm resposta aC, n.° 115,2014 DPATL, referente ao Requenmento „. 61/2014.
F.„„ p,^en,e r- ™"""» """tona) rte Ca?cai/el

ASecre,ar,a de Saóo, *- por meio .este~>^Z^£ZZd0 consumo odon,o,óg,co que aciona nas<*P~^Pn*e q^
Siqueira ,CA,C,,. localizado no Jardim Ciarito. ,—««» ^ g^
odontoióoico desta instituição permanecera com su^ aUv,- ^^Preven„vas den.ro do CMC-, posteriormentea^eor.a™*^ ued ^^ q̂
ecom aDireção da Escola informada acima, para *»*™
atendimento dos escolares para aUmdade Básica Saúde -Floresta.

,,••.«== «anitárias do consultório odontológico.Com estas ações melhoraremos as condições sa™ta"aSJ „atendimen,o aos
memorando acondição de manutenção dos equipamentos eampUaremos
pacientes adultos do Bairro Floresta.

Sendo oque Unhamos para omomento, firmamo-nos.

Atenciosamente
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